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1.0 Propésito

A CommScope tem o compromisso de conduzir seus negécios de maneira ética, licita e socialmente responsavel. A
CommScope negocia com fornecedores que compartilham desse compromisso e, assim, criou o Cédigo de Conduta
do Fornecedor ("Codigo"). Embora possa haver diferentes ambientes juridicos e culturais aplicaveis, os fornecedores
da CommScope devem cumprir com o Cédigo para que possam fazer negécios com a CommScope ou quaisquer de
suas subsidiarias.

Este Cddigo se alinha com os 10 Principios do Pacto Global das Nagdes Unidas (ONU), o Coédigo de Conduta da
Responsible Business Alliance (RBA), as orientacdes da Joint Audit Cooperation (JAC) Supply Chain Sustainability e
outros padrdes internacionalmente reconhecidos. Esse Cédigo ampara nosso compromisso com os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (SDGs) da ONU, que trata dos mais importantes desafios do desenvolvimento no
mundo.

Incentivamos os fornecedores a manter politicas, procedimentos e praticas que tratem desses topicos. Também
incentivamos nossos fornecedores a implementar sistemas de gestao eficiente utilizando os padrées reconhecidos
internacionalmente, ou seja, 1ISO14001, ISO45001, SA8000, etc.

2.0

Objetivo

O Cddigo se aplica aos atuais e futuros fornecedores da CommScope.

3.0

Documentacéao relacionada, formularios de sistemas de qualidade, dados e registros

3.1 Documentacao relacionada

Nuamero Cargo

ISO 9001 Sistema de gestéo de qualidade (versdo mais recente)

TL 9000 Sistema de gestao de qualidade de telecom (onde aplicavel)

SA 8000 Social Accountability International Standard

COMM-SC-2000 Procedimento de selecao e qualificagao de fornecedores

COMM-SC-2020 Manual de qualidade do fornecedor

CS-SC-2001 Procedimento de gestao do fornecedor

6.1.17 Labor Policy (Politica de trabalho)

6.1.18 Politica sobre trabalho infantil

PRC-000011 Environment, Health and Safety - EHS (Politica de Meio Ambiente, Saude e
Seguranca)

N/A CommScope Code of Ethics and Business Conduct (Cédigo de Etica e Conduta de
Negdcios da CommScope)

N/A The Universal Declaration of Human Rights (Declaracdo Universal dos Direitos
Humanos)

N/A The United Nations Global Compact (Pacto Global das Nacdes Unidas)

N/A The Responsible Business Alliance Code of Conduct (Cédigo de Conduta da
Responsible Business Alliance)

N/A Joint Audit Cooperation (JAC) Supply Chain Sustainability Guidelines (Orientacbes

para sustentabilidade na cadeia de suprimentos da Joint Audit Cooperation)
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https://sa-intl.org/programs/sa8000/
https://www.commscope.com/globalassets/digizuite/2790-labor-policy-en.pdf
https://www.commscope.com/globalassets/digizuite/912592-912598-ehs-policy-2021-english.pdf
https://www.commscope.com/globalassets/digizuite/912592-912598-ehs-policy-2021-english.pdf
https://www.commscope.com/globalassets/digizuite/2257-code-of-ethics-br-108444-en.pdf
https://www.commscope.com/globalassets/digizuite/2257-code-of-ethics-br-108444-en.pdf
https://www.un.org/en/about-us/universal-declaration-of-human-rights
https://www.un.org/en/about-us/universal-declaration-of-human-rights
https://www.unglobalcompact.org/
http://www.responsiblebusiness.org/code-of-conduct/
http://www.responsiblebusiness.org/code-of-conduct/
http://jac-initiative.com/?wpdmdl=10370
http://jac-initiative.com/?wpdmdl=10370
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N/A The UN Sustainable Development Goals (SDGs) (Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel da ONU)
N/A The UN Guiding Principles on Business and Human Rights (Principios Orientadores
das Nacoes Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos)
N/A The International Labor Organization (ILO) Declaration on Fundamental Principles

and Rights at Work (Declaracdo da Organizacao Internacional do Trabalho (OIT)
sobre os principios fundamentais e direitos do trabalho)

N/A The ILO Fundamental Conventions (Convencoes fundamentais da OIT)

N/A The Organization for Economic Co-operation and Development (OECD) Guidelines
for Multinational Enterprises (Diretrizes para Coperacdo e Desenvolvimento
Econdémico (OCDE) para Empresas Multinacionais)

4.0 Politica

41

Cumprimento das legislagoes, regulamentagcdes e padrdes publicados. No minimo, os fornecedores da
CommScope devem operar em total cumprimento das legislagdes, regras, regulamentagdes, cédigos e padrdes
éticos aplicaveis de paises, estados e municipalidades onde operam ou fornecem produtos, funcionarios,
prestam servicos para ou pela CommScope. Isso inclui, ndo se limitando a, legislagbes e regulamentagdes
relativas ao meio ambiente, salde e seguranga ocupacional, ética e praticas trabalhistas. Além disso, os
fornecedores da CommScope devem exigir de seus fornecedores (incluindo agéncias/agentes de emprego),
fazer o mesmo.

4.2 Politicas e procedimentos da CommScope. Os fornecedores devem cumprir com as politicas e
procedimentos publicados, incluindo, mas nao se limitando a, provisdes relativas a conflitos de interesse,
anticorrupgao, relagdes justas com fornecedores e outras provisdes relevantes do Cédigo de Etica e Conduta
de Negécios da CommScope. A CommScope podera modificar essas politicas e procedimentos, incluindo este
Cadigo, periodicamente, devendo os fornecedores consentir e cumprir com a ultima versao, disponibilizada
aqui: https://www.commscope.com/corporate-responsibility-and-sustainability/document-library/.

4.3 Praticas trabalhistas e direitos humanos. Esperamos que nossos fornecedores respeitem e apdiem a
protecao dos direitos humanos de seus trabalhadores e outros afetados por suas atividades.

431 Emprego escolhido livremente, proibi¢cdo do trabalho for¢cado. O fornecedor ndo deve usar
quaisquer formas de trabalho forgado, incluindo, mas n&o limitando-se a explora¢do (incluindo
exploragdo por divida), trabalho compulsério ou prisional involuntario, escraviddo ou trafico e
pessoas. Isso inclui transporte, alojamento, recrutamento, transferéncia ou aceitagdo de pessoas por
meio de ameaga, forga, coercdo, abdugao ou fraude para prestacdo de trabalho ou servigos. Nao
deve haver qualquer restricao irrazoavel a liberdade ou movimentagéo dos funcionarios na unidade,
ou qualquer restricdo irrazoavel de entrada ou saida das instalagdes disponibilizadas pelo fornecedor.
Os trabalhadores do fornecedor devem receber um contrato de trabalho por escrito em sua lingua
nativa, ou no idioma compreensivel pelos trabalhadores. Os fornecedores e agéncias nido devem
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https://www.commscope.com/corporate-responsibility-and-sustainability/document-library/
https://www.un.org/sustainabledevelopment/sustainable-development-goals/
https://www.un.org/sustainabledevelopment/sustainable-development-goals/
https://www.ohchr.org/sites/default/files/documents/publications/guidingprinciplesbusinesshr_en.pdf
https://www.ohchr.org/sites/default/files/documents/publications/guidingprinciplesbusinesshr_en.pdf
https://www.ilo.org/declaration/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/declaration/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/declaration/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/global/standards/introduction-to-international-labour-standards/conventions-and-recommendations/lang--en/index.htm
https://www.oecd.org/investment/mne/
https://www.oecd.org/investment/mne/
https://www.oecd.org/investment/mne/
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reter documentagdo dos funcionarios emitida pelo governo (por ex.: identidade, passaporte,
permissao de trabalho, etc), salvo se exigido por lei. Todo o trabalho é desempenhado por livre
vontade, e os trabalhadores estao livres para deixar o trabalho a qualquer momento ou para encerrar
seu vinculo empregaticio, mediante aviso em tempo habil, de acordo com seu contrato de trabalho.
O fornecedor devera manter documentagdo sobre todos os trabalhadores rescindidos. Os
trabalhadores ndo devem ser obrigados a pagar taxas de recrutamento a agentes ou funcionarios, ou
nenhuma outra taxa relacionada ao seu vinculo empregaticio. Se for identificado qualquer pagamento
de taxas, feito por trabalhadores, esse valor deve ser reembolsado aos trabalhadores.

Menores trabalhadores. Ndo devera ser empregado trabalho infanti em nenhuma etapa da
producdo. A idade minima para trabalhar € a maior entre: 15 anos de idade, a idade minima para
trabalhar no respectivo pais ou a idade para completar o ensino compulsério no respectivo pais.
Trabalhadores abaixo de 18 anos (menores trabalhadores) ndo deverao executar tarefas que possam
prejudicar sua saude ou seguranga, incluindo turnos noturnos e horas extras. O uso legitimo de
programas de aprendiz no local de trabalho que cumpram a legislagao e regulamentacao aplicaveis,
€ apoiado. O fornecedor deve garantir a gestdo adequada de trabalhadores estudantis por meio da
devida manutengéo de registros dos estudantes, da diligéncia devida rigorosa das instituigdes de
educagao parceiras, e da protegdo dos direitos dos estudantes, de acordo com as leis e os
regulamentos aplicaveis. Na auséncia de uma legislagao local, a taxa salarial para estudantes
trabalhadores, estagiarios e aprendizes devera ser no minimo a mesma para os demais trabalhadores
juniores que desempenham tarefas iguais ou semelhantes. O fornecedor e agentes devem
implementar um mecanismo apropriado de verificagdo da idade dos trabalhadores. Caso seja
identificada a ocorréncia de trabalho infantil, a situacdo deve ser sanada imediatamente pelo
fornecedor.

Carga horaria. A carga horaria ndo deve exceder a maxima estabelecida pela legislagéo local. Além
disso, a semana nao deve ser de mais de 60 horas semanais, incluindo horas extras (todas as horas
extras devem ser prestadas de livre vontade, exceto em casos de emergéncias ou circunstancias
excepcionais). Deve ser permitido aos trabalhadores ao menos um dia de folga a cada sete dias.

Salario e beneficios. O fornecedor deve cumprir com a legislagao aplicavel relativa a salarios e
beneficios (incluindo salario minimo, hora extra, igualdade de remuneragao e beneficios compulsérios
por lei). Todos os trabalhadores que desempenham o mesmo trabalho e tém a mesma qualificagdo
devem ter isonomia salarial. O fornecedor ndo deve usar dedugdes como medida disciplinar, e deve
remunerar os trabalhadores em dia, incluindo o fornecimento de um holerite claro e inteligivel para
cada periodo de remuneragédo. Qualquer uso de trabalho contratado, temporario e terceirizado devera
ser de acordo com os limites previstos na legislagao local.

Tratamento justo. O fornecedor devera tratar todos os trabalhadores com respeito e dignidade, e
assegurar que sejam protegidos contra tratamento agressivo ou desumano, como violéncia, violéncia
de género, assédio sexual, punigdes fisicas, coergdo fisica, bullying, humilhagdo publica ou abuso
verbal dos trabalhadores; nem deve haver quaisquer ameacgas de tais tratamentos. As politicas e
procedimentos disciplinares para apoio dessas exigéncias devem ser definidos claramente e
comunicados aos trabalhadores.

Nao discriminagao/ndo assédio. O fornecedor ndo devera se envolver em, ou apoiar assédio ou
discriminagdo com base em raga, cor, idade, género, orientacdo sexual, identidade e expressao de
género, etnia ou nacionalidade, necessidades especiais, gravidez, afiliagdo politica, filiagdo sindical,
status de veterano coberto, informagéo genética protegida, estado civil ou qualquer outro status
protegido em suas praticas de contratacdo. Os trabalhadores receberdo acomodacgdes razoaveis no
caso de serem portadores de necessidades especiais, e para praticas religiosas. Além disso, os
trabalhadores ou potenciais trabalhadores, ndo serédo sujeitos a exames médicos ou exames que
poderiam ser usados de modo discriminatério. O fornecedor deve promover a igualdade de
oportunidades.

Liberdade de associacédo e de negociagao coletiva. Os fornecedores devem respeitar os direitos
dos trabalhadores de formar e afiliar-se a sindicatos de sua prépria escolha para negociar
coletivamente e reunirem-se pacificamente, bem como o direito dos trabalhadores de nao participar
de tais atividades. Os trabalhadores e/ou seus representantes devem poder comunicar abertamente
e compartilhar ideias e questdbes com a geréncia acerca das condigdes de trabalho e praticas da
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geréncia, sem medo de discriminagao, represalia, intimidagdo ou assédio. Em casos onde o direito a
liberdade de associagdo e negociagdo coletiva forem restritos por leis e regulagdes aplicaveis, os
trabalhadores deverao ter permissao para eleger e ingressar em formas alternativas de representacao
da classe trabalhadora.

4.4 Praticas de saude e seguranga. Os fornecedores deverao fornecer um ambiente de trabalho seguro e
saudavel a seus trabalhadores e quaisquer pessoas impactadas por suas atividades. Esperamos que nossos
fornecedores implementem um sistema de segurangca e saude alinhado com padrbées reconhecidos
internacionalmente tais como o 1ISO45001, e encorajamos uma certificagcdo por terceiros.
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Seguranca do trabalho e saude ocupacional. Os fornecedores devem identificar e avaliar riscos
no local de trabalho (por ex.: material de origem quimica, elétrica e outras fontes de energia, fogo,
veiculos e riscos de queda) e controla-los com uma disposicdo, engenharia e controles
administrativos adequados, manutengdo preventiva e procedimentos de trabalho seguros e
treinamento. Nos casos em que perigos nao podem ser controlados adequadamente por esses meios,
os trabalhadores devem ser fornecidos com equipamento de protecdo individual adequado e em bom
estado de funcionamento, além de materiais educativos sobre os riscos associados a tais perigos.
Medidas responsaveis relacionadas a género deverdao ser adotadas, de modo a n&o impactar
mulheres gestantes e lactantes com condi¢des de trabalho que possam ser perigosas para elas ou
para seus filhos, e fornecer acomodagdes apropriadas para as maes lactantes.

Prontidao de emergéncia. Os fornecedores devem identificar, avaliar e estar preparados para
situagdes de emergéncia, implementando planos e procedimentos de emergéncia, incluindo relatérios
de emergéncia, avisos aos funcionarios e procedimentos de evacuagao, treinamento e simulacdes,
equipamento de deteccdo e supressdao de incéndios, acessos claramente sinalizadas e
desobstruidas, instalagbes de evacuacao adequadas, informagdes de contato para respondentes de
emergéncia e planos de recuperagéo. Exercicios detalhados de emergéncia devem ser executadas
no minimo anualmente ou conforme exigido pela legislagéo local, tendo precedéncia o critério mais
exigente entre os dois.

Lesbes e doengas ocupacionais. Os fornecedores deverdo assegurar que procedimentos e
sistemas estejam prontos para prevenir, gerir e rastrear lesbes e doengas ocupacionais, incluindo
dispositivos para: encorajar a informacgéo pelos trabalhadores; classificacéo e registro de casos de
lesbes e doencgas; fornecimento de tratamento médico adequado; investigagdo de casos e
implementacao das medidas corretivas para eliminar as causas; facilitagdo do retorno ao trabalho. O
fornecedor devera permitir aos trabalhadores retirarem-se diante de perigo iminente e de nao
voltarem até que a situagao seja sanada, sem medo de sofrer retaliagao.

Higiene industrial. A exposi¢cao de trabalhadores do fornecedor a agentes quimicos, bioldgicos e
fisicos deve ser identificada, avaliada e controlada segundo a hierarquia de controles. Quando os
riscos ndo puderem ser adequadamente eliminados ou controlados, deverdo ser fornecidos
equipamentos de protecdo individual adequados e gratuitos aos trabalhadores. O fornecedor devera
fornecer aos trabalhadores ambientes de trabalho saudaveis e seguros, os quais devem ser mantidos
por meio de monitoramento sistematico e continuo da saude e do ambiente de trabalho dos
trabalhadores. O fornecedor dever providenciar o monitoramento da salde ocupacional para avaliar
periodicamente se ha danos sendo causados a saude dos trabalhadores, provenientes de exposi¢cao
a riscos ocupacionais. Programas de saude ocupacional protetivos deverdo ser continuos e incluir
materiais de educacao sobre riscos associados a exposi¢cao a perigos no local de trabalho.

Trabalho bragal pesado. A exposicao de trabalhadores dos fornecedores ariscos inerentes a tarefas
bragais pesadas, incluindo o manuseio ou levantamento repetitivo de materiais, permanéncia em pé
por longos periodos e tarefas altamente repetitivas ou de montagem pesada deveréo ser identificadas
e controladas.

Seguranca com maquinas. Os fornecedores deverdo assegurar que a produgdo e o maquinario
sejam avaliados quanto a riscos a seguranga. Deveréo ser fornecidos e mantidos adequadamente
bloqueios e barreiras e pessoal de seguranga onde houver risco de lesées aos trabalhadores junto
ao maquinario.

Limpeza, alimentagdo e moradia. Os fornecedores deverdo fornecer acesso a agua potavel,
banheiros e local preparo de alimentos, armarios e local para o consumo de alimentos devidamente
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limpos. Os dormitérios fornecidos aos trabalhadores pelos fornecedores ou agéncia de recrutamento
deverao ser limpos e seguros, dispondo de saidas de emergéncia, agua quente, iluminagdo adequada
e ventilagao, armarios individuais seguros para itens pessoais e de valor, e espaco pessoal razoavel,
além de credenciais para entrada e saida razoaveis.

Comunicagdo sobre saude e seguranga. Os fornecedores deverdo oferecer aos trabalhadores
informacdes e treinamento sobre saude e seguranga em idioma que os trabalhadores possam
entender, relativamente a todos os riscos identificados a que esses estdo expostos, incluindo, mas
nao se limitando a, riscos mecanicos, elétricos, quimicos e fisicos. As informacdes sobre salude e
seguranga devem ser publicadas na unidade ou em local identificado e acessivel aos trabalhadores.
Informacdes e treinamento sobre saude deveréo incluir conteudo sobre riscos especificos ligados a
aspectos demograficos relevantes, como género e faixa etaria, se aplicavel. Devera ser oferecido
treinamento a todos os trabalhadores antes do inicio do trabalho e regularmente apds isso. Os
trabalhadores devem ser encorajados a levantar quaisquer questées sobre saude e seguranga sem
que haja retaliagao.

4.5 Praticas ambientais. Os fornecedores devem minimizar os impactos adversos ao meio ambiente de suas
operagdes, produtos e servigos. Esperamos que os fornecedores implementem sistema de gestdo ambiental
alinhado com padrdes reconhecidos internacionalmente, tais como ISO14001 ou o Eco Management and Audit
System (EMAS); incentivamos a certificagado de terceiros.
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Licengas e relatérios ambientais. Todos as licengas ambientais exigidas (por ex.: monitoramento
de descarte), aprovagdes e registros devem ser obtidos, mantidos e atualizados e as respectivas
exigéncias operacionais e de relatérios seguidas.

Prevencgédo de poluicdo e conservagao de recursos. O fornecedor devera otimizar seu consumo
de recursos naturais, incluindo agua, combustiveis fosseis, produtos minerais e de florestas virgens,
através de sua conservacdo ou praticas tais como, modificagdo da produgdo, processos de
manutencgédo e instalagbes, substituicdo, reutilizagdo, conservagao e reciclagem de materiais ou
outros meios. E devem ser implementadas medidas preventivas contra a poluicdo e de minimizacao
da geracdo de residuos e emissbes na sua fonte, ou por meio de praticas tais como uso de
equipamentos de controle de poluigdo; modificacdo da producdo, manutengdo e processos da
unidade; ou por outros meios.

Substancias perigosas. Produtos quimicos, residuos e outros materiais que apresentem riscos a
seres humanos ou ao meio ambiente deverao ser identificados, rotulados e geridos para assegurar
seu manuseio, transporte, armazenagem, uso, reciclagem ou reuso e descarte seguro. Dados sobre
residuos perigosos deverao ser acompanhados e documentados.

Residuos sélidos. O fornecedores devem implementar uma abordagem sistematica para identificar,
reduzir e descartar com responsabilidade qualquer residuo sélido (ndo perigoso). Dados sobre
residuos deverao ser acompanhados e documentados.

Emissdes aéreas. Emissbes aéreas de produtos quimicos organicos volateis, corrosivos, particulas,
substancias nocivas a camada de ozénio e subprodutos da combustdo gerados em operagdes
deveréo ser qualificados, rotineiramente monitorados, controlados e tratados conforme exigido, antes
do descarte. Os fornecedores devem realizar monitoramento rotineiro do desempenho de seus
sistemas de controle de emissbes aéreas.

Restricao de materiais e conteido do produto. Os fornecedores devem aderir as legislagbes e
regulamentos aplicaveis e as exigéncias da CommScope relativas a proibicdo ou restricdo de
substancias especificas em produtos e na fabricagao, incluindo rotulagem para reciclagem e descarte.
A lista de restricdio de substdncias esta disponivel na biblioteca de documentos:
https://www.commscope.com/corporate-responsibility-and-sustainability/document-library/.

Gestdo da agua. Os fornecedores devem implementar um programa de gestdo de agua que
documente, qualifique e monitore as fontes de agua, seu uso e descarte; busque oportunidades para
conservagdo de agua; e controle canais de contaminacdo. Toda agua deve ser qualificada,
monitorada, controlada e tratada conforme exigido, antes da descarga ou descarte. O fornecedor
devera conduzir monitoramento rotineiro do desempenho de seus sistemas de contencédo e
tratamento de efluentes para garantir o desempenho ideal e a conformidade regulatéria.
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Consumo de energia, mudangas climaticas e emissao de gases do efeito estufa. O fornecedor
devera estabelecer e relatoriar dados em comparagao a meta absoluta de reducéo de emissdes GEE
em toda a empresa. Além disso, o fornecedor devera disseminar os requisitos GEE em toda a
extensdo da sua cadeia de suprimentos. O consumo de energia e todas as emissdes GEE dos
Escopos 1, 2 e das categorias relevantes do Escopo 3 deverao ser acompanhados, documentados e
relatoriados publicamente. O fornecedor deve buscar métodos para melhorar a eficiéncia energética
€ minimizar seu consumo de energia e emissdes GEE.

4.6 Praticas éticas. Os fornecedores devem conduzir seus negécios segundo o mais alto padrdo de
comportamento ético e de acordo com a legislagdo e regulamentagdao aplicaveis. Esperamos que os
fornecedores cumpram as exigéncias nas seguintes areas:
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Integridade de negécios, medidas anti-suborno e anticorrup¢ao. Os fornecedores devem manter
0s mais altos padrées de integridade em todas as suas interagées de negdcios. Os fornecedores
devem ter tolerancia zero para proibir quaisquer formas de suborno, corrupgao e fraude.

Suborno ou outros meios de obtencgéo de vantagens indevidas ou impréprias ndo devem ser
prometidos, autorizados, dados ou recebidos. Nenhum fundo ou ativos dos fornecedores devem ser
pagos, emprestados ou desembolsados como subornos, propina ou outros pagamentos com a
finalidade de influenciar ou comprometer a conduta da CommScope, seus funcionarios ou
representantes.

Os fornecedores devem cumprir com as legislagdes anticorrupgao e anti-suborno aplicaveis
(incluindo, mas nao se limitando a Lei de Foreign Corrupt Practices dos EUA, e suas alteragdes, e a
Lei de Suborno do Reino Unido, e devem ter politicas e procedimentos apropriados para impor e
monitorar o cumprimento de tais legislagdes.

Conflito de interesses. Os fornecedores devem evitar conflitos de interesse de fato, potenciais ou
percebidos com funcionarios da CommScope. Caso ocorra, o fornecedor deve divulgar tal conflito de
modo a que as medidas adequadas sejam tomadas para lidar com a situagao.

Divulgacao de informagdes. Todos os negocios devem ser realizados de modo transparente e
refletidos com rigor nos langamentos comerciais e registros contabeis do fornecedor. A falsificagao
de langamentos ou fraude das condi¢des ou praticas na cadeia de fornecimento sao inaceitaveis.

Propriedade intelectual. Os fornecedores devem respeitar os direitos de propriedade intelectual de
terceiros, incluindo a CommScope, suas afiliadas e parceiros de negécios. Os fornecedores devem
tomar todas as medidas adequadas para proteger e manter informagdes confidenciais e proprietarias
da CommScope e devem usar tais informagdes somente para os fins especificados pela
CommScope. Os fornecedores devem observar e respeitar todas as patentes, marcas e direitos
autorais e cumprir com todas as exigéncias quanto ao seu uso conforme estabelecido pela
CommScope. Os fornecedores ndo devem transmitir informagdes confidenciais ou proprietarias pela
internet, a menos que tais informacgdes estejam criptografadas de acordo com os padrées minimos
estabelecidos pela CommScope.

Negécios, publicidade e concorréncia justos. Os fornecedores devem conduzir seus negécios em
total cumprimento da legislacdo anti-trust e de concorréncia justa, e divulgar informagdes acerca das
atividades de negdcios, estrutura, situacdo financeira e desempenho, segundo as legislagdes
aplicaveis. E os padrées de negdcios, publicidade e concorréncia justos devem ser mantidos.

Protecao da identidade e nao retaliagédo. Os fornecedores devem implementar e manter programas
que assegurem a confidencialidade, anonimato e protecdo de denunciantes do fornecedor e do
funcionario, exceto se proibido por lei. Os fornecedores devem ter um processo de comunicacgao para
que seu pessoal possa levantar quaisquer preocupacdes sem medo de retaliagao.

Privacidade. Os fornecedores devem se comprometer a proteger dentro de expectativas razoaveis
de privacidade, as informagdes pessoais de todos com quem fazem negdcios, incluindo fornecedores,
clientes, consumidores e funcionarios. Os fornecedores devem cumprir com a legislagdo de
privacidade e seguranga, e exigéncias regulatérias quando informagdes pessoais forem coletadas,
armazenadas, processadas, transmitidas e compartilhadas.
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Aquisicao responsavel de minerais. Os fornecedores deverdo ter uma politica e exercam due
diligence para assegurar razoavelmente que o estanho, tantalo, tungsténio, ouro (vulgarmente
designados por 3TGs), e minerais estendidos, como o cobalto e a mica em seus produtos n&o financie
direta ou indiretamente ou beneficie grupos armados que cometam violagdes graves de direitos
humanos na Republica Democratica do Congo ou paises vizinhos. Os fornecedores devem prover
informagdes a CommScope quando requisitados.

4.7 Sistema de Gerenciamento. Os fornecedores devem desenvolver, manter e implementar politicas
consistentes com o Cddigo e manter sistemas de gerenciamento e documentagao adequados para demonstrar
seu cumprimento do Cdédigo. O sistema de gerenciamento deve incluir os seguintes elementos:

471

4.7.2

4.7.3

474

4.7.5

4.7.6

4.7.7

4.7.8

4.7.9

4.7.10

4.7.11
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Compromisso da empresa. O fornecedor devera estabelecer politicas de direitos humanos, saude
e seguranga, meio ambiente e ética que declarem seu compromisso com a conformidade, a diligéncia
devida e a melhoria continua, endorsadas por sua diretoria executiva. As declaragcdes das politicas
deverdao ser expostas nas instalagbes e comunicadas aos trabalhadores em uma linguagem
compreensivel e através de canais acessiveis.

Responsabilidade e responsabilizagdo gerencial. O fornecedor devera identificar claramente o(s)
representante(s) seniores da empresa responsaveis por garantir a implementagao de sistemas de
gerenciamento e programas associados. A alta administragdo avalia o status do sistema de
gerenciamento regularmente.

Exigéncias legais e de clientes. O fornecedor deverd adotar um processo para identificar, monitorar
e entender as legislagdes e regulamentagdes aplicaveis e exigéncias dos clientes, incluindo as
exigéncias deste Cadigo.

Avaliagao de risco e gestao de risco. O fornecedor deverd adotar ou estabelecer um processo para
identificar e controlar a conformidade juridica, os riscos éticos e praticos ambientais, de saude, de
segurancga e laborais, incluindo os riscos de impactos graves ambientais e de direitos humanos,
associados as operagdes do fornecedor. O fornecedor devera determinar a relevancia relativa para
cada risco e implementar os controles fisicos e processuais adequados para controlar os riscos
identificados e garantir a conformidade regulatéria.

Objetivos de melhoria. O fornecedor devera estabelecer objetivos de desempenho por escrito,
metas e planos de implementagdo para melhorar o desempenho social e ambiental do fornecedor,
incluindo uma avaliagao perioddica do desempenho do fornecedor para atingir esses objetivos.

Treinamento. O fornecedor deverd estabelecer programas de treinamento para gerentes e
trabalhadores para implementar as politicas, procedimentos e objetivos de melhoria do fornecedor e
atender exigéncias legais e regulatorias aplicaveis.

Comunicagéao. O fornecedor devera estabelecer um processo para comunicar informagodes claras e
precisas sobre as politicas, praticas, expectativas e desempenho para trabalhadores, fornecedores e
para a CommScope.

Engajamento de trabalhadores/stakeholders e acesso a remediagdo. O fornecedor devera
estabelecer processos para a comunicagcdo bilateral continua com os trabalhadores, seus
representantes e outros stakeholders, onde relevante e necessario. O processo devera ter como
objetivo obter o feedback sobre as praticas e condi¢gdes operacionais abrangidas por este Codigo e
fomentar o aprimoramento continuo. Os trabalhadores precisam de um ambiente seguro para
encaminhar reclamacgdes e feedback sem medo de represalias ou retaliagao.

Auditorias e avaliagdes. O fornecedor devera realizar autoavaliagbes periddicas para assegurar a
conformidade com as exigéncias legais e regulatérias, o conteido do Cédigo e exigéncias contratuais
da CommScope relativas a responsabilidade social e ambiental.

Processo de agao corretiva. O fornecedor devera estabelecer um processo para a corregéo pontual
de deficiéncias identificadas por avaliagbes, inspecdes, investigagdes e revisdes externos e internos.

Documentagao e registros. O fornecedor devera criar e manter documentos e registros para
assegurar o cumprimento e conformidade regulatérios de exigéncias da empresa, a par de uma
confidencialidade adequada para proteger a privacidade.
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4.7.12 Responsabilidade do fornecedor. O fornecedor devera estabelecer um processo para comunicar

as exigéncias do Cadigo aos fornecedores e monitorar seu cumprimento pelo fornecedor.

4.8 Exigéncias adicionais.

4.81

(iii)
(iv)
(v)

4.8.2

4.8.3

484

Sangodes contra exportagoes/atividades terroristas. Os fornecedores da CommScope nado devem
desempenhar suas obrigagées de modo a que isso leve a CommScope ou eles mesmos a violarem
controles de importagcdo/exportagdo dos EUA ou internacionais. Nem os fornecedores nem suas
afiliadas, ou qualquer executivo ou diretor do fornecedor ou suas afiliadas devem estar incluidos em
quaisquer listas de terroristas ou organizagdes terroristas e /ou lista de sangées compiladas pelo
governo dos EUA ou outro 6rgédo nacional ou internacional. Os fornecedores da CommScope devem:

cumprir com as legislagdes e regulamentagdes sobre sangbes econdmicas aplicaveis internacionais
e dos EUA, bem como todos os controles de exportagado internacionais e dos EUA, aplicaveis a
CommScope ou fornecedor;

fornecer todas as informagdes exigidas pela CommScope para conformidade com as sancdes
internacionais e norte-americanas. Especificamente, os fornecedores devem providenciar evidéncias
claras e convincentes que demonstram a identidade e o local de todos os subfornecedores envolvidos
em materiais, componentes, mercadorias ou itens fornecidos a CommScope.

nao fazer negdcio com individuos, entidades, organizagdes ou paises alvo de leis e regulamentagbes
sobre sancao econdmica dos EUA ou internacionais;

nunca participar de qualquer boicote ou pratica de comércio restritiva em violagédo da legislagao anti-
boicote dos EUA; e

nao envolver-se direta ou indiretamente em nem apoiar qualquer atividade terrorista ou de lavagem
de dinheiro.

Provisionamento de dados e informagbes por fornecedores. Mediante solicitagdo, todos os
fornecedores deverdo fornecer dados e informacgdes relevantes exigidos pela CommScope para
conformidade com as leis, regulamenta¢des e normas aplicaveis. Isso inclui, mas nao limita-se as
exigéncias do Mecanismo de Ajuste de Carbono na Fronteira da UE (CBAM), Regulamento da UE
sobre Florestas Livres de Desflorestagdo (EUDR), consumo de energia, metas de redugédo de GEE,
Emissdes GEE do Escopo 1, 2 e de categorias relevantes de Escopo 3, pegada de carbono e dados
operacionais “do bergo ao tumulo”, emissdes embutidas diretas e indiretas, relatério de ingredientes
de materiais e conteudo de produtos, pais de origem, pais de fabricacao, diligéncia devida de cadeia
de suprimentos e a¢des adotadas para demonstrar a conformidade com leis anti-escraviddo moderna,
trabalho forgado, trabalho infantil e outras legislagbes relacionadas a sustentabilidade para servigos,
materiais, componentes e pegas fornecidos a CommScope.

Solicitagao de fornecedores. Todos os fornecedores devem cumprir todas as orientagdes emitidas
pela CommScope relativas ao acesso as instalagdes, escritérios e departamentos e aos funcionarios.
Nenhum fornecedor deve usar o sistema de computadores, incluindo email e site da internet da
CommScope, para fins de envio de mensagens de email ndo solicitadas a comunidade CommScope.
Os fornecedores devem receber autorizagdo prévia por escrito da Geréncia de Cadeia de
Suprimentos da CommScope para realizar feiras de negécio, fazer demonstragédo de produtos, usar
recursos da CommScope (ou seja, quadro de avisos) ou fazer visitas ndo agendadas a
departamentos da CommScope.

Monitoramento e compliance. A CommScope ou seus representantes poderao realizar atividades
de monitoramento para confirmar o cumprimento do Cédigo pelo fornecedor, incluindo auditorias e
inspecoes locais, usar questionarios, avaliagao de informacdes disponiveis publicamente ou outras
medidas necessarias para avaliar o desempenho do fornecedor, e fazer cumprir due diligence e
exigéncias legais. Qualquer fornecedor ou funcionario da CommScope que venha a saber de
violagbes desta politica é obrigado a notificar a geréncia de Supply Chain da CommScope. Com base
na avaliagdo de informagdes disponibilizadas a CommScope, a CommScope se reserva o direito
(além de outros direitos legais e contratuais) a desqualificar qualquer fornecedor potencial ou a
rescindir qualquer contrato existente com fornecedor que esteja em violagdo do Cédigo, sem qualquer
custos para a CommScope.

Os fornecedores sao incentivados a se responsabilizar por aprimorar continuamente sua conduta ambiental,
social e ética.
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Qualquer pessoa pode relatar questdes sobre conduta ilegal, antiética ou imprépria. Praticamos uma rigida
politica de proibicdo de retaliagdes por relatar uma questao ou suspeita de conduta indevida, em boa fé.

Para relatar sua preocupacao, escolha entre as seguintes opgodes:

e Envie um e-mail para nosso Corporate Ethics and Compliance Officer ethics@commscope.com.
e Envie um relatério confiencia usando o CommAlert®. Quando permitido pela legislagao aplicavel, o
CommAlert suporta denuncias andénimas.

o Nos EUA, disque 866-277-2410. Para ligar de fora dos EUA, é preciso discar o cddigo
especifico do pais.

o Visite commalert.alertline.com ou, na UE, commalert-europe.alertline.com.

O nao cumprimento do presente Cddigo pelo fornecedor pode resultar na rescisdo de qualquer contrato como
fornecedor da CommScope.

5.0 Aplicagao/exclusido

Este codigo é uma declaragdo geral das expectativas da CommScope em relagdo a seus fornecedores. Espera-se
que todos os fornecedores da CommScope, seus funcionarios e cadeia de fornecimento estendida cumpram as
exigéncias detalhadas neste Cddigo. Este Cdédigo ndo deve substituir, mas ser acrescentado as obrigacdes do
fornecedor conforme disposto em qualquer (i) pedido ou proposta ou outra solicitagdo, ou (ii) acordos com ou entre a
CommScope e o fornecedor. No caso de um conflito entre este Codigo e qualquer documento de solicitagdo ou acordo
aplicavel da CommScope, os termos do documento de solicitagdo ou acordo aplicavel devem prevalecer.

Nao ha exclusdes aplicaveis a este Codigo.

6.0 Historico de revisoes

Data do
langamento

3 de dezembro
de 2010

26 de margo de
2018

14 de junho de
2022

21 de fevereiro
de 2023

6 de fevereiro de
2023

19 de junho de
2024

6 de fevereiro de
2026
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Revisdes
Documento original
Novo modelo QMS de politica e esquema numérico.

Novo modelo QMS de politica e esquema numérico.

Exigéncias da politica alinhadas ao Cddigo de Conduta da RBA 7.0.

Proprietario: Damien O'Sullivan (Director, Corporate Responsibility)/Approvers: Boris Kokotovic
(SVP, Quality) « Geoff Sullivan (Chief Procurement Officer) * Jessica Snyder (proprietaria do
documento matriz COMM-SC-2000, Project Management Specialist, Procurement Operations)

Sec¢&o 4.8.1 - novos requisitos adicionados ao paragrafo (i), Segao 7.0 - mapeamento de cadeia
de suprimentos e requisitos de disseminagao adicionados.

Proprietario; Damien O'Sullivan (Director, Corporate Responsibility)/Approvers: Boris Kokotovic
(SVP, Quality) + Geoff Sullivan (Chief Procurement Officer) « Beth Elliott (proprietéria do
documento matriz COMM-SC-2000, Analyst, Global Procurement System & Strategies,
Procurement Operations)

Né&o substancial/estética, para migrar a data de langamento de 21 de fevereiro de 2023 para 6
de fevereiro de 2023.

Aprovagao: Scot Prihar (Engineer Principal, Quality). CD Corporativo assumira todas as outras
fungdes.

Exigéncias da politica alinhadas ao Cddigo de Conduta da RBA 8.0.

Proprietario: Damien O'Sullivan (Director, Corporate Responsibility)/Approvers: Boris Kokotovic
(SVP, Operational Excellence) « Geoff Sullivan (Chief Procurement Officer) « Jessica Snyder,
(proprietaria do documento matriz COMM-SC-2000, Project Management Specialist,
Procurement CTRO & Ops).

Pequena atualizagéo na secgéo 4.6.8 com a inclusao da mica na lista de minerais provenientes
de fontes responsaveis.
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7.0 Confirmagao
[nome do fornecedor] confirma:

e Recebemos e lemos o Cdodigo de Conduta do Fornecedor da CommScope ("Cddigo").

e Concordamos em cumprir as exigéncias detalhadas no Cédigo.

e Nos forneceremos prontamente, mediante solicitagao, relevante a leis ou regulagdes aplicaveis, um mapa da cadeia
de suprimentos de produtos fornecidos a CommScope, que identifica todos os fornecedores e subfornecedores e
seus respectivos locais para os produtos solicitados.

o Mediante solicitagao, forneceremos dados e informagdes relevantes, conforme detalhado no paragrafo 4.8.2.

¢ Informaremos aos nossos colaboradores, subcontratados e fornecedores sobre o teor do Codigo e disseminaremos
as exigéncias do Cédigo adiante por toda a nossa cadeia de suprimentos, e exigiremos a sua conformidade para
com as provisdes nele incorporadas.

¢ Informaremos qualquer caso de violagdo do Cédigo da CommScope.

Concordamos em demostrar compliance com o Codigo por meio de questionario/ferramenta online especifica, avaliagéo,
Validated Assessment Program (VAP) da RBA ou auditoria de terceiros mediante solicitagdo da CommScope. Os custos
para uso da ferramenta online solicitada e/ou auditoria VAP da RBA e/ou auditoria de terceiros serdo arcados pelo
fornecedor.

Concordamos em cooperar e fornecer as informagdes necessarias a CommScope durante o processo de due diligence
para cumprir com as obrigagdes de exigéncias legais aplicaveis.

Autorizamos a CommScope ou outra organizagdo agindo em seu nome a realizar auditorias nas nossas instalagées e as
de nossos subcontratados a qualquer tempo para verificar o cumprimento do Cédigo.

Nome da empresa fornecedora:

Nome do representante da empresa fornecedora:

Assinatura e carimbo da empresa:

Data:
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	4.5.1 Licenças e relatórios ambientais. Todos as licenças ambientais exigidas (por ex.: monitoramento de descarte), aprovações e registros devem ser obtidos, mantidos e atualizados e as respectivas exigências operacionais e de relatórios seguidas.
	4.5.2 Prevenção de poluição e conservação de recursos. O fornecedor deverá otimizar seu consumo de recursos naturais, incluindo água, combustíveis fósseis, produtos minerais e de florestas virgens, através de sua conservação ou práticas tais como, mod...
	4.5.3 Substâncias perigosas. Produtos químicos, resíduos e outros materiais que apresentem riscos a seres humanos ou ao meio ambiente deverão ser identificados, rotulados e geridos para assegurar seu manuseio, transporte, armazenagem, uso, reciclagem ...
	4.5.4 Resíduos sólidos. O fornecedores devem implementar uma abordagem sistemática para identificar, reduzir e descartar com responsabilidade qualquer resíduo sólido (não perigoso). Dados sobre resíduos deverão ser acompanhados e documentados.
	4.5.5 Emissões aéreas. Emissões aéreas de produtos químicos orgânicos voláteis, corrosivos, partículas, substâncias nocivas à camada de ozônio e subprodutos da combustão gerados em operações deverão ser qualificados, rotineiramente monitorados, contro...
	4.5.6 Restrição de materiais e conteúdo do produto. Os fornecedores devem aderir às legislações e regulamentos aplicáveis e às exigências da CommScope relativas à proibição ou restrição de substâncias específicas em produtos e na fabricação, incluindo...
	4.5.7 Gestão da água. Os fornecedores devem implementar um programa de gestão de água que documente, qualifique e monitore as fontes de água, seu uso e descarte; busque oportunidades para conservação de água; e controle canais de contaminação. Toda ág...
	4.5.1 Consumo de energia, mudanças climáticas e emissão de gases do efeito estufa. O fornecedor deverá estabelecer e relatoriar dados em comparação à meta absoluta de redução de emissões GEE em toda a empresa. Além disso, o fornecedor deverá dissemina...

	4.6 Práticas éticas. Os fornecedores devem conduzir seus negócios segundo o mais alto padrão de comportamento ético e de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis. Esperamos que os fornecedores cumpram as exigências nas seguintes áreas:
	4.6.1 Integridade de negócios, medidas anti-suborno e anticorrupção. Os fornecedores devem manter os mais altos padrões de integridade em todas as suas interações de negócios. Os fornecedores devem ter tolerância zero para proibir quaisquer formas de ...
	4.6.2 Conflito de interesses. Os fornecedores devem evitar conflitos de interesse de fato, potenciais ou percebidos com funcionários da CommScope. Caso ocorra, o fornecedor deve divulgar tal conflito de modo a que as medidas adequadas sejam tomadas pa...
	4.6.3 Divulgação de informações. Todos os negócios devem ser realizados de modo transparente e refletidos com rigor nos lançamentos comerciais e registros contábeis do fornecedor. A falsificação de lançamentos ou fraude das condições ou práticas na ca...
	4.6.4 Propriedade intelectual. Os fornecedores devem respeitar os direitos de propriedade intelectual de terceiros, incluindo a CommScope, suas afiliadas e parceiros de negócios. Os fornecedores devem tomar todas as medidas adequadas para proteger e m...
	4.6.5 Negócios, publicidade e concorrência justos. Os fornecedores devem conduzir seus negócios em total cumprimento da legislação anti-trust e de concorrência justa, e divulgar informações acerca das atividades de negócios, estrutura, situação financ...
	4.6.6 Proteção da identidade e não retaliação. Os fornecedores devem implementar e manter programas que assegurem a confidencialidade, anonimato e proteção de denunciantes do fornecedor e do funcionário, exceto se proibido por lei. Os fornecedores dev...
	4.6.7 Privacidade. Os fornecedores devem se comprometer a proteger dentro de expectativas razoáveis de privacidade, as informações pessoais de todos com quem fazem negócios, incluindo fornecedores, clientes, consumidores e funcionários. Os fornecedore...
	4.6.8 Aquisição responsável de minerais. Os fornecedores deverão ter uma política e exerçam due diligence para assegurar razoavelmente que o estanho, tântalo, tungstênio, ouro (vulgarmente designados por 3TGs), e minerais estendidos, como o cobalto e ...

	4.7 Sistema de Gerenciamento. Os fornecedores devem desenvolver, manter e implementar políticas consistentes com o Código e manter sistemas de gerenciamento e documentação adequados para demonstrar seu cumprimento do Código. O sistema de gerenciamento...
	4.7.1 Compromisso da empresa. O fornecedor deverá estabelecer políticas de direitos humanos, saúde e segurança, meio ambiente e ética que declarem seu compromisso com a conformidade, a diligência devida e a melhoria contínua, endorsadas por sua direto...
	4.7.2 Responsabilidade e responsabilização gerencial. O fornecedor deverá identificar claramente o(s) representante(s) seniores da empresa responsáveis por garantir a implementação de sistemas de gerenciamento e programas associados. A alta administra...
	4.7.3 Exigências legais e de clientes. O fornecedor deverá adotar um processo para identificar, monitorar e entender as legislações e regulamentações aplicáveis e exigências dos clientes, incluindo as exigências deste Código.
	4.7.4 Avaliação de risco e gestão de risco. O fornecedor deverá adotar ou estabelecer um processo para identificar e controlar a conformidade jurídica, os riscos éticos e práticos ambientais, de saúde, de segurança e laborais, incluindo os riscos de i...
	4.7.5 Objetivos de melhoria. O fornecedor deverá estabelecer objetivos de desempenho por escrito, metas e planos de implementação para melhorar o desempenho social e ambiental do fornecedor, incluindo uma avaliação periódica do desempenho do fornecedo...
	4.7.6 Treinamento. O fornecedor deverá estabelecer programas de treinamento para gerentes e trabalhadores para implementar as políticas, procedimentos e objetivos de melhoria do fornecedor e atender exigências legais e regulatórias aplicáveis.
	4.7.7 Comunicação. O fornecedor deverá estabelecer um processo para comunicar informações claras e precisas sobre as políticas, práticas, expectativas e desempenho para trabalhadores, fornecedores e para a CommScope.
	4.7.8 Engajamento de trabalhadores/stakeholders e acesso à remediação. O fornecedor deverá estabelecer processos para a comunicação bilateral contínua com os trabalhadores, seus representantes e outros stakeholders, onde relevante e necessário. O proc...
	4.7.9 Auditorias e avaliações. O fornecedor deverá realizar autoavaliações periódicas para assegurar a conformidade com as exigências legais e regulatórias, o conteúdo do Código e exigências contratuais da CommScope relativas a responsabilidade social...
	4.7.10 Processo de ação corretiva. O fornecedor deverá estabelecer um processo para a correção pontual de deficiências identificadas por avaliações, inspeções, investigações e revisões externos e internos.
	4.7.11 Documentação e registros. O fornecedor deverá criar e manter documentos e registros para assegurar o cumprimento e conformidade regulatórios de exigências da empresa, a par de uma confidencialidade adequada para proteger a privacidade.
	4.7.12 Responsabilidade do fornecedor. O fornecedor deverá estabelecer um processo para comunicar as exigências do Código aos fornecedores e monitorar seu cumprimento pelo fornecedor.

	4.8 Exigências adicionais.
	4.8.1 Sanções contra exportações/atividades terroristas. Os fornecedores da CommScope não devem desempenhar suas obrigações de modo a que isso leve a CommScope ou eles mesmos a violarem controles de importação/exportação dos EUA ou internacionais. Nem...
	4.8.2 Provisionamento de dados e informações por fornecedores. Mediante solicitação, todos os fornecedores deverão fornecer dados e informações relevantes exigidos pela CommScope para conformidade com as leis, regulamentações e normas aplicáveis. Isso...
	4.8.3 Solicitação de fornecedores. Todos os fornecedores devem cumprir todas as orientações emitidas pela CommScope relativas ao acesso às instalações, escritórios e departamentos e aos funcionários. Nenhum fornecedor deve usar o sistema de computador...
	4.8.4 Monitoramento e compliance. A CommScope ou seus representantes poderão realizar atividades de monitoramento para confirmar o cumprimento do Código pelo fornecedor, incluindo auditorias e inspeções locais, usar questionários, avaliação de informa...
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